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RESPOSTA QUESTIONAMENTOS 

 

Número   : 021/2023 
Da            : Divisão de Suporte a Serviços de TI – DSSTI 
Para          : Empresa POSITIVO S/A – Sr. Egberto Campos 
Pregoeira         : Bárbara Svetlana Nogueira Antinarelli 
Data : 10 de abril de 2023 
Assunto    : PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Questionamentos de 1 a 10 
Edital : 014/2023 

 

 

Sra. Pregoeira, 

Em atenção ao Evento 217 do PROAD 202209000359132, seguem as respostas aos questionamentos 

enviados pela empresa (questionamentos em itálico e negrito): 

 

QUESTIONAMENTO 01 

1) Com relação à instalação física dos equipamentos solicitamos esclarecer: 

a. Não encontramos no Edital referências quanto à instalação física (ativação) dos equipamentos. 

Entendemos que a instalação física dos equipamentos (acesso à energia elétrica, tomadas, conexões 

de internet, bem como a desembalagem e montagem dos equipamentos) será de responsabilidade 

da CONTRATANTE. Está correto o nosso entendimento? 

b. Caso nosso entendimento anterior não esteja correto, solicitamos esclarecer como se 

desenvolverão os trabalhos. Informar o prazo para instalação, o horário e os dias da semana em que 

as instalações deverão ocorrer. Solicitamos informar, ainda, quais as possíveis localidades de 

instalação. 

Resposta: Está correto o entendimento exposto em (a). 

 

QUESTIONAMENTO 02 

2) Encontramos no termo de referência do edital, o item 5.1 DA GARANTIA TÉCNICA DOS ITENS: 

“Durante o prazo de vigência de garantia a CONTRATADA ficará responsável por realizar a 

retirada/devolução dos bens defeituosos, nas dependências da CONTRATANTE nas cidade de 

Goiânia-GO ou Aparecida de Goiânia, e enviar ao fabricante/distribuidor, sem ônus para o TJGO. O 

horário para retirada/devolução dos bens será das 08:00 às 12:00hs ou 14:00 às 18:00hs, de segunda 

a sexta-feira”. 

Diante do exposto solicitamos esclarecer: 

a. Entendemos que os atendimentos dos serviços de garantia deverão ocorrer nos limites dos 

municípios de Goiânia-GO e Aparecida de Goiânia –GO. Está correto o nosso entendimento? 

b. Caso nosso entendimento anterior esteja incorreto, informamos que para precificar e projetar 

adequadamente a logística de distribuição de peças de reparo neste projeto, bem como promover o 
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cumprimento do SLA, solicitamos que sejam informados quais são os locais (cidades) que a 

contratada deverá prestar serviço de garantia, bem como a quantidade de equipamentos por local. 

Resposta: Está correto o entendimento exposto em (a). 

 

QUESTIONAMENTO 03 

3) Entendemos que problemas decorrentes de acidentes elétricos, oscilações de energia, surtos de 

tensão, aterramento e infraestrutura inadequada, assim como intempéries ou o mau uso do 

equipamento, não serão cobertos pela garantia. Está correto o nosso entendimento? Caso contrário 

solicitamos esclarecer. 

Resposta: Está correto o entendimento. 

 

QUESTIONAMENTO 04 

4) Encontramos no ANEXO I, CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇOES DO OBJETO para o item 3 

TEMOS: “Garantia do fabricante: 60 (sessenta) meses”. A bateria, componente do equipamento, é 

classificada como item consumível, ou seja, possui um desgaste natural pelo seu uso normal, que 

depende muito da forma de utilização pelo usuário (número de recargas, horas de utilização, etc). 

Este desgaste ocasiona perda da eficiência da bateria, mas não se caracteriza como falha de 

equipamento. Diante do exposto, solicitamos esclarecer: 

a. Tendo tal fato em consideração, entendemos que será aceito garantia padrão de 12 (doze) meses 

para esse componente (bateria), permanecendo 60 (sessenta) meses para os demais componentes. 

Está correto o nosso entendimento? 

b. Caso o entendimento anterior não esteja correto, entendemos que a garantia da bateria será de 60 

meses, contudo a alegada "perda de eficiência", se comprovadamente compatível com a média de 

baterias de íon de lítio e decorrente de seu "desgaste natural", não será considerado defeito de modo 

a ensejar a sua substituição em garantia. 

Está correto o nosso entendimento? 

c. Caso nossos entendimentos anteriores não estejam corretos, entendemos que a contratante está 

ciente de que possivelmente será necessária a substituição de uma quantidade significativa das 

baterias durante os 60 meses de garantia e que isso irá gerar um custo elevado da garantia. Está 

correto o entendimento? 

Resposta: Está correto o entendimento exposto em (b). 

 

QUESTIONAMENTO 05 

5) Considerando as disposições previstas na Lei nº 13.726/2018 acerca da racionalização dos 

processos e procedimentos administrativos, neste contexto, questionamos se durante as fases da 

licitação, serão aceitas por este órgão, os documentos de habilitação e as propostas técnica e 

comercial assinados eletronicamente pelas licitantes (assinatura digital através da estrutura de 
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chaves pública e privada), que sejam enviados por e-mail quando solicitados pelo Instrumento 

Convocatório, e assim aceitos como documentos autênticos e originais, sem a necessidade de 

posterior envio das vias físicas (em papel)? Reitera-se que um documento assinado eletronicamente 

preenche os mesmos requisitos jurídicos de autenticidade e integridade, inclusive já sendo 

amplamente utilizado pelo Poder Judiciário. Caso não sejam aceitos por esta Administração, 

gentileza fundamentar a decisão, face as disposições expressas no sentido de racionalização dos 

processos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018.? 

Resposta: Por não se tratar de questão técnica, a pergunta será respondida pela unidade competente. 

 

QUESTIONAMENTO 09 

9) Os fabricantes de computadores, assim como as demais empresas com produção nacional, estão 

inseridos no cenário macroeconômico do país, bem como na economia mundial. Os 

microcomputadores possuem boa parte de seus componentes internos cotados em dólar. Até 

mesmo os componentes nacionais, cotados em reais, tem relação direta com a moeda americana, 

pois, estes itens são constituídos de componentes eletrônicos, como semicondutores, transistores, 

circuitos integrados, nanocircuitos, microprocessadores etc, e estes são majoritariamente 

produzidos na Ásia. Como é de conhecimento comum, a moeda corrente utilizada em transações 

comerciais internacionais é o dólar. Assim, de uma forma ou de outra, a matéria-prima para produção 

de microcomputadores sofre alto impacto com a variação do dólar. 

Considerando que o edital em questão é uma ata de registro de preços de 12 meses, será uma tarefa 

extremamente desafiadora prever com exatidão o comportamento do dólar durante a vigência do 

contrato. Diante disso, sabendo que o dólar sofre variações por diversos motivos, desde políticas 

internas de países com grande peso econômico até intempéries ambientais e que dificilmente um 

órgão do governo aceita uma solicitação de reequilíbrio econômico em função da variação cambial, 

os fabricantes, com o intuito de cumprir seus contratos e conseguir manter suas margens de atuação 

em patamares viáveis, acabam por recorrer a ferramentas de proteção cambial. Porém, essas 

ferramentas dependem de informações sobre os fornecimentos. Quantidades e previsão de quando 

os fornecimentos ocorrerão são muito importantes. Quanto menor o nível das informações obtidas, 

mais impreciso é o resultado e, como consequência, maiores são os prejuízos, tanto para a empresa, 

que ao adotar medidas de proteção com base em estimativas imprecisas encarece seus produtos, 

quanto para o órgão, que acaba por comprar um produto mais caro. 

Assim sendo, tendo em vista o auxílio mútuo, solicitamos informações a respeito do fornecimento 

ao órgão, com estimativas de quantidade de máquinas por pedido e quando esses pedidos serão 

colocados, contemplando a quantidade a ser efetivamente adquirida da ata e garantindo assim maior 

economicidade por parte do órgão, bem como sucesso no fornecimento da ata e concretização do 

contrato.  

Resposta: A aquisição dos ativos ocorrerá na medida exata do surgimento das demandas do TJGO. A 

estimativa e/ou previsão de consumo ainda será ajustada à capacidade da mão de obra técnica operacional 

do TJGO de realizar as instalações ao longo do ano, visando minimizar imprevistos e, em decorrência, evitar 

desperdícios e possíveis prejuízos à Administração Pública. 
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Atenciosamente, 

 

Marcus Vinicius Gonzaga Ferreira 

Servidor da DSSTI 

Valdemar Ribeiro da Silva Júnior 

Diretor DSSTI 
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